
til 
-=' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 1.199/87 
=====:::=======::::::: 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a assinar ,, 
Convenio com a Secretaria de Estado do Plane* 

jamento e Coordenação Geral e a Prefeitura 8 

Municipal de Santa Luzia". 

A câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sancino a se= 
guinte Lei: 

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a assinar 
Convênio com a Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação v 

Geral, que tem por objeto a prestação de auxilio financeiro pela r 

SEPLAN ~ MG a Prefeitura, para canalização e pavimentação da Av., Beg 

na.rdo Guima.rães, no Distrito de São Benedito, neste MunicÍpio0 

Art. 22 ~ O Convênio e todas as suas cláusulas, passam a fa ~ 

zer parte integrante desta Leio 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
~ , 

revogadas as disposiçoes em contrario. 
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